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ASSLJNTÕ: Nova redacç~o do Artigo 9~ do Decreto-Lei n° 236/99, de 25Junho
~ ~~ itJ~t~C~

~
A Lei n.° 25/2000, de 23Agosto, para além de outros efeitos, dá nova redacç~o ao Arti

em epigrafo.

Esta altoraçâo tem repercussões no cálculo do eventual complemento dc pensão a abonar

aos reformados com idade inferior a 70 anos, cujo encargo deverá ser financiado pelo

orçamento do Ministério da Defesa Nacional.

Dado que urge esclarecer, em toda a sua extens~o, as implicações de tais alterações e

sobretudo coordenar as acç’~es e as interpretações correspondentes rios diférentes Ramos

das Forças Armadas, determino que:

a) Os pagamentos de pensões decorrentes da aplicaç~.o do regin~e instituído pela Lei ~

25/2000, só podem ser efectivados após autorizaç~o expressa do Ministro da t~efesa

Nacional a proferir em dócurn~nto quer lhe seja aprcsentado~e1o Chefe de Estado.

Maior do kan-io processador dos comp1~mento~ de pens~.o de reforma~

A Secretaria-Geral deve apresentar-me, no prazo de 5dia~Úteis, a composição dum 1 ~ °

grupo de trabalho para efeito do levantamento das implicaç~es e encargos deçorrentcs

do dipkma em causa, ~ constituir por elementos do EMGFA, Ramos, Secretaria.Geral

eDirecçào~Geral de Pessoal,
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Lisboa~ 28 de Agosto de 2000
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